
LUCRO REAL 2022 – APURAÇÃO DO                              
IRPJ E DA CSLL



ANÁLISE DA 

DEFINITIVIDADE DA 

SUBSTITUIÇÃO 

TRIBUTÁRIA

CHRISTIANE FERRAZ DUTRA

Consultora Tributária, Sócia da empresa MF Consultores, Auditora Independente pelo
CFC, Professora de cursos de Pós-Graduação e MBA da PUC Minas, UNA e Bluetax.
Mestranda em Contabilidade e Administração, Pós Graduada em Contabilidade e
Direito Tributário, Especialização em IFRS Societário e Tributário. Graduada em
Ciências Contábeis e Direito. Membro da Comissão de IFRS do CRC/MG, vice-
presidente Contábil do CEAT/FEDERAMINAS. Instrutora e Palestrante nas áreas
contábil, fiscal e tributária, pelo CRC/MG, CRC/AC, FECON, SEBRAE, FIEAC,
UFMG, AMIS, OCEMG, além de diversos Sindicatos da área Contábil.

Christiane.ferraz@mfconsultores.com.br



Não é o mais forte que sobrevive nem o mais
inteligente mas o que melhor se adapta às mudanças

Charles Darwin
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CONTABILIDADE SOCIETÁRIA X FISCAL

2007 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014

MP 449/2008

Instrução Normativa 1.397/2013

Regulação específica dos

pagamentos de dividendos e JCP,

bem como a aplicação do MEP

Lei 11.638/2007

Novos critérios e 

métodos contábeis 

(IFRS)

Lei 11.941/2009

Introdução do RTT

(Neutralidade

Tributária)

Lei 12.973/2014

Extinção do RTT e

regulamentação das

apurações tributária nas

bases do IFRS

(*) Conversão da             

MP 627/2013

Lei 6.404/76

Base para o Lucro Real

Até 31/12/2007

IN RFB 1.700/17 – Dispõe sobre o IRPJ e CSLL

Decreto 9.580/2018 – Regulamento do IRPJ
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ADOÇÃO DO IFRS NO MUNDO

Fonte:
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OBRIGATORIEDADE DE ADOÇÃO DOS PADRÕES INTERNACIONAIS
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NOVIDADE PARA 2022

O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) publicou em dezembro de 2021, duas Normas Brasileiras de

Contabilidade (NBCs), direcionadas às Micro e Pequenas Empresas, vejamos:



ANÁLISE DA 

DEFINITIVIDADE DA 

SUBSTITUIÇÃO 

TRIBUTÁRIA

QUAL SERÁ O IMPACTO DO IRPJ E

DA CSLL NA ARRECADAÇÃO

TRIBUTÁRIA BRASILEIRA???



9 Fonte: CTB 2019 - V2 - publicação.pdf — Português (Brasil) (www.gov.br)

CARGA TRIBUTÁRIA ATUAL PELA RFB E IBGE
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Fonte:https://www.gov.br/receitafederal/pt-
br/acesso-a-informacao/dados-
abertos/resultados/fiscalizacao/arquivos-e-
imagens/relatorio-anual-de-
fiscalizacao_sufis_2021_07_01_vfinal-1.pdf

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/resultados/fiscalizacao/arquivos-e-imagens/relatorio-anual-de-fiscalizacao_sufis_2021_07_01_vfinal-1.pdf
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Fonte:https://www.gov.br/receitafederal/pt-
br/acesso-a-informacao/dados-
abertos/resultados/fiscalizacao/arquivos-e-
imagens/relatorio-anual-de-
fiscalizacao_sufis_2021_07_01_vfinal-1.pdf

PROCESSO DE FISCALIZAÇÃO

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/resultados/fiscalizacao/arquivos-e-imagens/relatorio-anual-de-fiscalizacao_sufis_2021_07_01_vfinal-1.pdf
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SONEGAÇÃO FISCAL

➢ Segundo pesquisa do IBPT- Instituto Brasileiro de Planejamento Tributário, os TRIBUTOS MAIS

SONEGADOS pelas empresas são:

1° - Imposto de Renda: 26,77%

2° - ICMS: 26,54%

3° - PIS e COFINS: 25,11% 

4° - Contribuição Social sobre o Lucro: 24,31% 

5° - ISS: 23,62%

6° - IPI: 21,99% 

7° - INSS: 21,02% 

8° - Imposto de Importação: 19,08%

9° - IOF: 14,84%
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Fonte: http://www.quantocustaobrasil.com.br/
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PORTARIA Nº 667, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2022
Divulga a agenda Legislativa Prioritária do Governo Federal para o ano de 2022.

Dentre as 45 matérias listadas como prioritárias, destacamos:

• A PEC 45 (Proposta da Câmara), não foi contemplada na seleção
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PROJETO DE LEI Nº 2.337-B DE 2021 

CAPÍTULO II - DAS DISTRIBUIÇÕES AOS SÓCIOS E AOS ACIONISTAS

Seção I - Da Distribuição de Lucros e de Dividendos

Seção II Da Distribuição Disfarçada de Lucros

Seção III Dos Pagamentos Sem Causa ou a Beneficiário Não Identificado

CAPÍTULO III - DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA E DA

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO

Seção I Da Alíquota do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza das Pessoas Jurídicas

Seção II Da Alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido

Seção III Do Período de Apuração do Lucro Real e da Apuração da Base de Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro

Líquido

Seção IV Do Prejuízo Fiscal e da Base de Cálculo Negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido

Seção V Da Uniformização da Base de Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido e do Imposto sobre a Renda e

Proventos de Qualquer Natureza das Pessoas Jurídicas

Seção VI Da Obrigatoriedade ao Lucro Real

Seção VII Da Amortização de Ativos Intangíveis

Seção VIII Dos Pagamentos Baseados em Ações

Seção IX Das Devoluções de Participação no Capital Social

PROJETO DE LEI Nº 2.337-B DE 2021
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PROJETO DE LEI Nº 2.337-B DE 2021 

CAPÍTULO IV - DAS APLICAÇÕES EM FUNDOS DE INVESTIMENTO

Seção I Disposições Gerais

Seção II Das Aplicações em Fundos de Investimento Fechados

CAPÍTULO V - DOS GANHOS LÍQUIDOS AUFERIDOS NAS OPERAÇÕES NEGOCIADAS EM BOLSAS DE

VALORES, DE MERCADORIAS E DE FUTUROS

CAPÍTULO VI - DA TABELA PROGRESSIVA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER

NATUREZA DAS PESSOAS FÍSICAS

CAPÍTULO VII - DA ATUALIZAÇÃO DO VALOR DOS BENS DA PESSOA FÍSICA

Seção I Da Atualização do Valor de Bens Imóveis Localizados no Território Nacional

Seção II Dos Bens e Direitos Mantidos no Exterior

CAPÍTULO VIII - DA PRESERVAÇÃO DO FUNCIONAMENTO DE ATIVIDADES DE RELEVANTE INTERESSE

SOCIAL

PROJETO DE LEI Nº 2.337-B DE 2021
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PROJETO DE LEI Nº 2.337-B DE 2021 

CAPÍTULO IX - DA REVISÃO DE BENEFÍCIOS FISCAIS

CAPÍTULO X - DA SEGURANÇA JURÍDICA NA APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO XI - DA DISTRIBUIÇÃO DAS RECEITAS DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO

DE RECURSOS MINERAIS (CFEM) E DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS

HÍDRICOS (CFURH)

CAPÍTULO XII - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 69. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2022.

PROJETO DE LEI Nº 2.337-B DE 2021
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PROJETO DE LEI Nº 2.337-B DE 2021

AFETAÇÕES DIRETA AO LUCRO REAL 

OBRIGATORIEDADE AO LUCRO REAL
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I. cuja receita total, no ano-calendário anterior, tenha

excedido o limite de R$ 78.000.000,00 (setenta e oito

milhões de reais) ou de R$ 6.500.000,00 (seis milhões e

quinhentos mil reais) multiplicado pelo número de meses

do período, quando inferior a 12 (doze) meses;

II. cujas atividades sejam de bancos comerciais, bancos

de investimentos, bancos de desenvolvimento, agências de

fomento, caixas econômicas, sociedades de crédito,

financiamento e investimento, sociedades de crédito

imobiliário, sociedades corretoras de títulos, valores

mobiliários e câmbio, distribuidoras de títulos e valores

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil,

cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de

capitalização e entidades de previdência privada aberta;

III. que, tiverem lucros, rendimentos ou ganhos de

capital oriundos do exterior;
20

PESSOAS JURÍDICAS OBRIGADAS AO LUCRO REAL

IV. que, autorizadas pela legislação tributária, usufruam

de benefícios fiscais relativos à isenção ou redução do

imposto;

V. que, no decorrer do ano calendário, tenham efetuado

pagamento mensal pelo regime de estimativa.

VI. que explorem as atividades de prestação cumulativa

e contínua de serviços de assessoria creditícia,

mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos,

administração de contas a pagar e a receber, compras de

direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a

prazo ou de prestação de serviços (factoring);

VII. que explorem as atividades de securitização de

créditos imobiliários, financeiros e do agronegócio.

(art. 59 da IN 1.700/2017)
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AFETAÇÕES DIRETA AO LUCRO REAL                                                           

PROJETO DE LEI Nº 2.337-B DE 2021 

ALÍQUOTAS DO IRPJ E DA CSLL

 IRPJ: de 15% para 8%

 Adicional do IRPJ: regra atual mantida

 CSLL: redução condicionada à revogação de benefícios fiscais no âmbito do PIS/COFINS – de 9%

para 8%

Com fundamentos nos arts. 29 e 30 da IN 1.700/2017, o (IRPJ) devido sobre o lucro real será calculado

mediante a aplicação da ALÍQUOTA de 15%, sendo que, a parcela que exceder o valor resultante da

multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do respectivo período de

apuração, sujeita-se à incidência de adicional de 10% (dez por cento).

Já a alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) é de 9% e não terá o adicional.

PROJETO DE LEI Nº 2.337-B DE 2021

AFETAÇÕES DIRETA AO LUCRO REAL 
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PROJETO DE LEI Nº 2.337-B DE 2021 

AFETAÇÕES DIRETA AO LUCRO REAL

FORMA DE APURAÇÃO DO IRPJ/CSLL

 A apuração do IRPJ/CSLL passa a ser trimestral

 A compensação dos prejuízos fiscais do exercício será integral (de até 100%) nos 3 trimestres

subsequentes ao do prejuízo fiscal, com controle em contas distintas de Parte B do Lalur/Lacs

PROJETO DE LEI Nº 2.337-B DE 2021

AFETAÇÕES DIRETA AO LUCRO REAL 



2323

FORMAS DE APURAÇÃO – REAL ANUAL OU TRIMESTRAL



2424



25

COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS (OPERACIONAIS E NÃO-OPERACIONAIS)

O prejuízo fiscal apurado a partir do encerramento do ano-calendário de 1995 pode ser compensado, cumulativamente

com os prejuízos fiscais apurados até 31 de dezembro de 1994, com o lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões

previstas na legislação do imposto de renda, observado o limite máximo, para compensação, de 30% (trinta por cento)

do referido lucro líquido ajustado.

O limite de 30% (trinta por cento) não se aplica aos prejuízos fiscais, apurados pela pessoa jurídica, decorrentes da

exploração de atividade rural e compensados com o lucro real da mesma atividade, e aos apurados pela empresa

industrial titular de Programas Especiais de Exportação aprovados até 3 de junho de 1993 pela Befiex, nos termos do

art. 95 da Lei nº 8.981, de 1995, com redação dada pela Lei nº 9.065, de 1995.

Prejuízos Não Operacionais

Os prejuízos não operacionais apurados pela pessoa jurídica a partir de 1º de janeiro de 1996 somente podem ser

compensados, nos períodos de apuração subsequentes ao de sua apuração, com lucros da mesma natureza, observado

o limite de 30% (trinta por cento).

Consideram-se "não operacionais" os resultados decorrentes da alienação de bens ou direitos do ativo permanente. O

"resultado não operacional" é igual à diferença, positiva ou negativa, entre o valor pelo qual o bem ou direito houver

sido alienado e o seu valor contábil.
25

Decreto nº 9.580, de 22/11/2018 (RIR/18) – art. 580



26

COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS (OPERACIONAIS E NÃO-OPERACIONAIS)

Prejuízos Não Operacionais

Os resultados não operacionais de todas as alienações ocorridas durante o período de apuração devem ser apurados

englobadamente e, positivos ou negativos, integram o lucro real.

A separação em prejuízos não operacionais e em prejuízos das demais atividades somente é exigida se, no período de

apuração, forem verificados, cumulativamente, resultados não operacionais negativos e lucro real negativo (prejuízo

fiscal). Nesse caso, a pessoa jurídica deve comparar o prejuízo não operacional com o prejuízo fiscal apurado na

demonstração do lucro real, observado o seguinte:

I) se o prejuízo fiscal for maior, todo o resultado não operacional negativo será considerado prejuízo fiscal não

operacional e a parcela excedente é considerada prejuízo fiscal das demais atividades;

II) se todo o resultado não operacional negativo for maior ou igual ao prejuízo fiscal, todo o prejuízo fiscal é

considerado não operacional.

Os prejuízos não operacionais e os decorrentes das atividades operacionais da pessoa jurídica devem ser controlados

em folhas específicas, individualizadas por espécie, na Parte B do Lalur, para compensação com lucros da mesma

natureza apurados nos períodos subsequentes.
26
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COMPENSAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO NEGATIVA DE CSLL

A pessoa jurídica pode compensar a base de cálculo negativa, desde que mantenha os livros e documentos, exigidos

pela legislação fiscal, comprobatórios do montante dessa base utilizado para a compensação.

As bases de cálculo negativas podem ser compensadas com os resultados dos períodos de apuração subsequentes,

ajustados pelas adições e exclusões previstas na legislação da CSLL, observado o limite máximo de redução de 30%

(trinta por cento) do resultado ajustado.

A base de cálculo negativa das atividades em geral pode ser compensada com base positiva da atividade rural apurada

no próprio período de apuração, ou vice-versa.

A pessoa jurídica não pode compensar sua própria base de cálculo negativa se entre a data da apuração e a da

compensação houver ocorrido, cumulativamente, modificação de seu controle societário e do ramo de atividade. A

pessoa jurídica sucessora por incorporação, fusão ou cisão não pode compensar base de cálculo negativa da sucedida

(Decreto-Lei nº 2.341, de 29 de junho de 1987, arts. 32 e 33; MP nº 1.858-6, de 1999, art. 20, e reedições).

No caso de cisão parcial, a pessoa jurídica cindida pode compensar sua própria base de cálculo negativa,

proporcionalmente à parcela remanescente do patrimônio líquido.
27
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PROJETO DE LEI Nº 2.337-B DE 2021

AFETAÇÕES DIRETA AO LUCRO REAL 

ADIÇÕES À CSLL – ERAM APENAS ADICIONADAS AO IRPJ

 Aluguéis pagos a sócios, dirigentes e parentes - parcela que exceder ao valor de mercado

 Despesas com propaganda indedutíveis conforme RIR

 Pagamentos efetuados a sociedades simples com relação direta ou indireta

 Participações nos resultados de administradores e partes beneficiárias

 Royalties, pagos a sócios ou que exceder de 1% a 5% da receita líquida

 Perdas em aplicações de renda variável, inclusive day-trade

 DDL - Distribuição Disfarçada de Lucros

PROJETO DE LEI Nº 2.337-B DE 2021

AFETAÇÕES DIRETA AO LUCRO REAL 
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PROJETO DE LEI Nº 2.337-B DE 2021 

AFETAÇÕES DIRETA AO LUCRO REAL

DDL – DISTRIBUIÇÃO DISFARÇADA DE LUCROS

 Redação passou a incluir não apenas bens, mas bens e direitos;

 Incluídas novas hipóteses, como perdão de dívida de pessoa ligada

 Estendida a indedutibilidade da DDL para a base da CSLL (lucro real)

 Presume-se lucro distribuído os gastos em benefício pessoal de sócios ou de pessoas ligadas, quando:

❖não enquadrados como remuneração indireta, na forma do art. 74 da Lei nº 8.383/1991

(computados na remuneração-base como pró-labore), e

❖não relacionados à atividade da PJ

PROJETO DE LEI Nº 2.337-B DE 2021

AFETAÇÕES DIRETA AO LUCRO REAL 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB nº 1.700 , DE 14 DE MARÇO DE 2017

ANEXO I - TABELA DE ADIÇÕES AO LUCRO LÍQUIDO
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INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB nº 1.700, DE 14 DE MARÇO DE 2017

ANEXO II - TABELA DE EXCLUSÕES DO LUCRO LÍQUIDO
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Distinção existente, entre:

ADIÇÕES e EXCLUSÕES                                                   

TEMPORÁRIAS X PERMANENTES

OBRIGATORIEDADE DE EVIDENCIAÇÃO DOS EFEITOS DO 

ATIVO FISCAL DIFERIDO E  PASSIVO FISCAL DIFERIDO 

CPC 32 –TRIBUTOS SOBRE O LUCRO

CPC  PME (Seção  29 )
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PROJETO DE LEI Nº 2.337-B DE 2021

AFETAÇÕES DIRETA AO LUCRO REAL 

PRAZO MÍNIMO PARA DEDUTIBILIDADE DE AMORTIZAÇÃO DO INTANGÍVEL

Regra geral: passa a ser de, no mínimo, 120 meses

Situações especiais: Prazos menores apenas por prazo legal ou contratualmente definido

Obrigatório: Proceder com ajustes no Lalur/Lacs, e controle na Parte B, de forma semelhante ao da

Diferença entre as depreciações contábil/societária e fiscal.

PROJETO DE LEI Nº 2.337-B DE 2021

AFETAÇÕES DIRETA AO LUCRO REAL 

CPC  04 –Ativo Intangível
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DEPRECIAÇÃO ECONÔMICA EXCEDENTE AO DA FISCAL - CPC 27

Na contabilidade a depreciação deverá ser reconhecida pelo prazo efetivo de vida útil, destacando o valor residual,

que representa o potencial recurso que será recebido na venda do bem. Entretanto, fiscalmente valem os prazos e

taxas definidos na IN SRF nº 1.700/17. Desta forma a empresa deverá manter estes dois controles, e as diferenças

apuradas deverão ser ajustadas na apuração do lucro real.

     Fontes: Externas

Fontes: Internas

Imobilizado

(-) AVP

(-) Impairment

(-) Valor Residual

(=) Valor Depreciável

( ) Vida útil

(=) Depreciação 
Mensal

Mensuração

Deverá ser feita a seguinte análise:

Se a Depreciação Contábil for MAIOR que a fiscal = Adição da

diferença

Se a Depreciação Contábil for MENOR que a fiscal = Possibilidade a

critério do contribuinte de Excluir a diferença até o momento da

realização do bem.

Observação: A diferença entre os dois controles, poderá ser

evidenciada em uma subconta específica, para que este controle não

seja meramente extra contábil.

CPC  PME (Seção  17 )
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PROJETO DE LEI Nº 2.337-B DE 2021

AFETAÇÕES DIRETA AO LUCRO REAL 

BENEFÍCIOS E INCENTIVOS FISCAIS

 PAT e Incentivo Cultura: de 4% para 7,5%

 Demais (ECA, EI, Desporto, PRONON, PRONAS): de 1% para 1,87%

Importante atentar para as regras e particularidades dos cálculos e limites globais

PROJETO DE LEI Nº 2.337-B DE 2021

AFETAÇÕES DIRETA AO LUCRO REAL 
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INCENTIVOS FISCAIS – IRPJ – LUCRO REAL
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INCENTIVOS FISCAIS – IRPJ – LUCRO REAL
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PROJETO DE LEI Nº 2.337-B DE 2021 

AFETAÇÕES DIRETA AO LUCRO REAL

LUCROS/DIVIDENDOS DISTRIBUÍDOS

 Incidência de IR exclusivo fonte alíquota de 15%

 Beneficiário PJ: IRRF a pagar poderá ser compensado com o IR a ser retido nas distribuições

(falta regulamentação)

PROJETO DE LEI Nº 2.337-B DE 2021

AFETAÇÕES DIRETA AO LUCRO REAL 
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OBRIGATORIEDADE DA ECF – ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL FISCAL

São obrigadas ao preenchimento da ECF TODAS AS PESSOAS JURÍDICAS, sejam elas tributadas pelo lucro

real, lucro presumido ou arbitrado, EXCETO:

a)As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional).

b) Os órgãos públicos, às autarquias e às fundações públicas;

c) As pessoas jurídicas inativas de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.605, de 22 de dezembro de

2015;

Após a extinção da Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica (ou DSPJ – Inativa), tornou-se obrigatório que

pessoas com empreendimentos inativos emitissem a “DCTF inativa”. A Instrução Normativa RFB 1.646/2016

determinou esta mudança.

***Entrega prevista para o último dia útil do mês de julho do ano posterior ao do período da escrituração no

ambiente do Sistema Público de Escrituração Digital (Sped)
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RECEITA FEDERAL PUBLICA EM 05/01/22, NOVO MANUAL DA ECF 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS Nº 1, DE 03 DE JANEIRO DE 2022
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RECEITA FEDERAL PUBLICA EM 14/02/22 A VERSÃO 8.02 DA ECF
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PENALIDADES DA ECF

Art. 6º A não apresentação da ECF pelas pessoas jurídicas nos prazos fixados no art. 3º, ou a sua apresentação

com incorreções ou omissões, acarretará a aplicação, ao infrator:

I - das multas previstas no art. 8º-A do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, para as pessoas jurídicas que apuram o IRPJ

pela sistemática do lucro real; e

II - das multas previstas no art. 12 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, para as demais pessoas jurídicas.
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RECEITA FEDERAL IDENTIFICARÁ A INAPTIDÃO DO CONTADOR NO CRUZAMENTO DO ECD X ECF



ANÁLISE DA 

DEFINITIVIDADE DA 

SUBSTITUIÇÃO 

TRIBUTÁRIA

“ O conhecimento é uma arte, é o que muda o 

mundo e nos faz seres humanos melhores...

E poder compartilhar este conhecimento é um dom 

divino, ao qual aprendemos cada vez mais...”

Autor: Christiane Ferraz Rocha

MUITO OBRIGADA

SUCESSO E FELICIDADES

Christiane.ferraz@mfconsultores.com.br


